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NESTA SEÇÃO

Boletim nº  043.11
Resp.: Drª Rosana M. Mastelaro
Fone: (11) 3897-9772

e-mail: rosana@sindusfarma.org.br

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

UNIDADE CENTRAL DE DOCUMENTAÇÃO

EDITAL Nº 1/2011

DOU 14/06/11 – SEÇÃO 3

Ciência de Eliminação de Documentos

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, designada pela Portaria nº 1.502, de 24/11/2008, publicada no Boletim de Serviço nº. 53, de 24/11/2008, de acordo com a Listagem de Eliminação de documentos nº. 01/2011 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, aprovada pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional, Sr. Jaime Antunes da Silva, por intermédio do parecer constante do 4º volume do processo nº 000322.000005/2001-DV, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subseqüente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, se não houver oposição, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária eliminará os documentos relativos a registro de produtos (saneantes, medicamentos, cosméticos, produtos para saúde) cancelados, caducos, indeferidos e com pedido de desistência do período de 1951 a 2005; notificações de fabricação de cosméticos e saneantes canceladas, não aceitas e com pedido de desistência do período de 1999 a 2005; pedido de autorização para realização de pesquisas e ensaios clínicos indeferidos do período de 2000 a 2004; autorização e autorização especial de funcionamento de empresas indeferidos do período de 1997 a 2004;

autorização de funcionamento de drogarias e farmácias indeferidos do período de 2002 a 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Brasília, 10 de junho de 2011

CÂNDIDA APARECIDA ALVES SANTANA

A quem possa interessar (anotação Sindusfarma)

EDITAL Nº 2/2011

Ciência de Eliminação de Documentos

A Presidente da Comissão Permanente de Avaliação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, designada pela Portaria nº 1.502, de 24/11/2008, publicada no Boletim de Serviço nº. 53, de 24/11/2008, de acordo com a Listagem de Eliminação de documentos nº. 02/2011 da Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Estado de Goiás - CVPAF/GO da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, aprovada pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional, Sr. Jaime Antunes da Silva, por intermédio do parecer constante do 4º volume do processo nº. 000322.000005/2001-DV, faz saber a quem possa interessar que a partir do 30º (trigésimo) dia subseqüente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial da União, se não houver oposição, a Coordenação de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados do Estado de Goiás da Agência Nacional de Vigilância Sanitária eliminará os documentos relativos a relações com os agentes regulados do período 2005; liberação de importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária do período de 1999 a 2005;

controle sanitário em meios de transportes terrestres do período de 2001 a 2005 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Os interessados, no prazo citado, poderão requerer às suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Brasília, 10 de junho de 2011

CÂNDIDA APARECIDA ALVES SANTANA
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